ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU

Aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e sete, às dezoito horas no Plenário Jurceu Sakuma, comigo secretário, sob a presidência do vereador Sr. Edvaldo Dantas de Andrade e com a presença dos Srs. Vereadores: Adalberto Dias de Souza, Antonio Pedro da Silva, José Domingos de Carvalho José Durães de Souza, Milton Bento de Souza, Sebastião Carlos Marinho e Wilson Jardim de Carvalho declarou aberta a sessão. 
Iniciando os trabalhos o Sr. Edvaldo Dantas de Andrade convidou todos a se levantar para ouvir uma mensagem da Sagrada Escritura, que se encontra no livro Romanos 1, 16-17, a leitura foi feita pelo Vereador Adalberto Dias de Souza. Logo após foi submetida à apreciação do Plenário a ata da sessão ordinária realizada no dia dezessete de abril do corrente ano, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida solicitou ao Primeiro Secretário, nobre Vereador Adalberto Dias de Souza, a proceder a leitura do expediente, para a sessão de hoje, que constou do seguinte: 01 – Recebimento do Projeto de Lei n.º 17/2007, que autoriza o chefe do executivo a contratar operação de crédito com a Agência de Fomento do Paraná. Para analise e parecer das comissões pertinentes. 02 – Recebimento da Prestação de Contas Geral do Município de Peabiru, exercício 2002 de responsabilidade do Ex-Prefeito Senhor José Marcos Gonçalves Lopes. Para analise e parecer da Comissão de Administração Tributária, Financeira e Orçamentária. 03 – Ofício n.º 188/2007 da Prefeitura Municipal em atenção a indicação n.º 04/2007 do Vereador Adalberto Dias de Souza, no qual solicita a criação e implantação de um Programa de auxílio Técnico aos Empresários Peabiruenses, visando a elaboração do Plano de gerenciamento de resíduos sólidos. O Sr. Prefeito informa que tal auxílio já está sendo viabilizado através das entidades empresárias. 04 – Ofício n.º 195/2007 da Prefeitura Municipal em atenção ao requerimento n.º 08/2007 do Vereador Wilson Jardim de Carvalho, no qual solicita a viabilização de agendamento via telefone para o atendimento odontológico para os moradores da zona rural. O Sr. Prefeito informa que estará encaminhando cópia do requerimento para análise junto ao Dpto. Municipal de Saúde. 05 –Ofício n.º 196/2007 da Prefeitura Municipal em atenção ao requerimento n.º 07/2007 dos Vereadores Wilson Jardim de Carvalho e José Durães de Souza, que solicitam que sejam criados mecanismos legais visando disciplinar as podas e cortes de árvores. O Sr. Prefeito informa que estará encaminhando cópia do requerimento para análise junto ao Dpto. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 06 – Ofício n.º 208/2007 da Prefeitura Municipal em atenção à indicação n.º 05/2007 dos Vereadores Edvaldo Dantas de Andrade e José Durães de Souza, que solicitam um estudo sistemático acerca das condições dos Professores que ministram aulas extraordinárias. O Sr. Prefeito encaminha parecer jurídico exarado sobre o assunto. 07 – Requerimento da Igreja Batista Renovada solicitando contribuição de carne bovina e de frango para o 1º Encontro Missionário da igreja. 08 – Ofício n.º 02/2007 da Escola “Criança Feliz” educação infantil e ensino fundamental, solicitando colaboração para a compra de uma bicicleta para ser colocada no bingo da festa julina que será realizada no dia 08 de junho. Estendendo convite para a festa que acontecerá as 14:00 horas no Salão Paroquial.

Ordem de dia: 01 – Indicação n.º 005/2007 do Vereador José Durães de Souza, solicitando a mudança da denominação da Rua Arapongas para Rua Professor José Ferreira de Souza. 02 – Requerimento n.º 009/2007 de todos os Vereadores solicitando que seja oficiado à Copel S.A, solicitando a colocação de lâmpadas no prolongamento da Av. São João até à Coamo. 03 – Primeira discussão e votação do Projeto de Lei n.º 006/2007 que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2008 do Município de Peabiru. 04 – Primeira discussão e votação do Projeto de Lei n.º 011/2007 que dispõe sobre a denominação de ruas e dá outras providências. 05 – Primeira discussão e votação do Projeto de Lei n.º 015/2007 que abre crédito adicional especial no orçamento do Município de Peabiru e efetua as alterações no PPA – 2006/2009 e na LDO/2007. 06 – Primeira discussão e votação do Projeto de Lei n.º 016/2007 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Peabiru, para o exercício financeiro de 2007 

O Sr. Presidente convidou o nobre Vereador José Durães de Souza para sustentar a indicação n.º 05/2007: Senhores estamos encaminhando em anexo um dossiê que consta o estudo que fiz sobre a vida desse cidadão que merece, pois sua vida não passa desapercebida, porque como costumo dizer ele passou por aqui e não foi um objeto da historia e sim o sujeito da história e principalmente da história de Peabiru e da sua família, o exemplo contido nesse dossiê mostra que realmente é difícil encontrar uma pessoa com tamanha biografia e importância. De uma família tradicional e uma formação e cultura, com uma experiência profissional exemplar, sendo um voluntário a serviço da comunidade e paralelo a profissão de professor era conhecedor da lavoura. Sendo uma marca registrada seu caráter e lealdade e pregou isso com muito sucesso como podemos ver através de seus filhos. Na política foi apenas membro do PDT era militante, mas tinha um senso crítico bastante avançado e em relação a cultura era um filosofo porque vivia construindo pensamento e frase, mas era também ecumênico porque tinha uma facilidade em se comunicar com outra religiões, democrata e literato porque escreveu tantas coisas, onde algumas estão em anexo, então merece nosso respeito. E já disse em outra oportunidade que imortal é alguém é quem planta uma arvore, que gera filho e escreve um livro e ele fez tudo isso muito bem, portanto podemos dizer que é um cidadão imortal e para consagrar essa imortalidade nada mais justo do que trocar a Rua Arapongas por Rua Professor José, porque ele tinha orgulho em dizer que era professor e inclusive quando citava alguém ele tinha orgulho em dizer que foi professor dele e daquele cidadão, porque ele via naquele profissional sua participação na formação das pessoas. O resumo é isso para justificar nossa indicação, sendo que tem tantas ruas em nossa cidade que não sabemos nem o motivo, como a Raposo Tavares que como já disse em outras oportunidades queimou aldeias de índios em missão de jesuítas e teve aqui para roubar pedras preciosas e, no entanto tem tantas homenagens pelo Brasil e não sabemos nem a data do seu nascimento, sendo apenas um aventureiro que por aqui passou. E cidadãos como Nelson Proença que foi prefeito não tem homenagem o Prefeito Jorge da Silva Pinto que não tinha e só agora vai ter sua homenagem e não podemos deixar cidadãos que foram sujeitos da história como o Professor José fique morto, precisamos fazer com que fique imortal. Ninguém fazendo uso da palavra, passou-se para votação, sendo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente solicitou ao secretário que fizesse a leitura na integra do requerimento n.º 09/2007. Em seguida colocou em discussão, como já havia sido falado na reunião anterior e ninguém fazendo uso da palavra passou-se para votação, sendo aprovado por unanimidade. 
O Sr. Presidente colocou em primeira discussão o Projeto de Lei n.º 006/2007. Este projeto recebeu o parecer favorável com Emenda Modificativa ao § 1º do Art. 41 da Comissão de Legislação e Redação composta pelos Vereadores José Durães de Souza, Wilson Jardim de Carvalho e Sebastião Carlos Marinho, pela Comissão da Ordem Econômica e Social composta pelos Vereadores José Valentim Rodrigues, José Durães de Souza e Milton Bento de Souza, pela Comissão de Administração Tributária, Financeira e Orçamentária composta pelos Vereadores Wilson Jardim de Carvalho, Adalberto Dias de Souza e Antonio Pedro da Silva e pela Comissão de Administração Pública, composta pelos Vereadores Adalberto Dias de Souza, José Valentim Rodrigues e José Domingo de Carvalho. O Sr. Presidente esclareceu quanto a indagação do Vereador Durães: A questão quanto a contribuição para a Santa Casa de Campo Mourão o Sr. Prefeito informou que não existe contribuição à Santa Casa, tendo em vista que não existe convênio com a mesma e quando se utiliza o serviço da Santa Casa ou é pelo SUS ou o município paga pela realização do serviço. O Prefeito optou em fazer o convênio com o Hospital São José que é do município e enquanto houver esse convênio não há possibilidade de se fazer convênio com a Santa Casa para manter dois convênios. Ninguém fazendo uso da palavra passou-se para primeira votação, sento aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente colocou em primeira discussão o Projeto de Lei n.º 011/2007. Este projeto recebeu o parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação composta pelos Vereadores José Durães de Souza, Wilson Jardim de Carvalho e Sebastião Carlos Marinho e pela Comissão de Administração Pública, composta pelos Vereadores Adalberto Dias de Souza, José Valentim Rodrigues e José Domingo de Carvalho. O Sr. Presidente: Antes de colocar em discussão o referido projeto, informar aos Senhores Vereadores que houve sugestão para que fosse alterado esses nomes de ruas e os Vereadores analisaram aquele dia depois da audiência pública e pegou o dicionário com os nomes e houve essas sugestões e conversamos com o Prefeito porque esse projeto é de competência do Prefeito e não poderíamos fazer emendas aqui na Câmara e ele prontamente nos atendeu e fez as alterações proposta e encaminhou novamente o projeto de lei. Fez uso da palavra o nobre Vereador José Durães de Souza: Esse projeto merece considerações a respeito dessa cordialidade do Sr. Prefeito que poderia dizer que era para fazer do jeito que queria e pronto, portanto sendo uma atitude de grandeza. Outra coisa que agora na hora da leitura me lembrei que tinha esquecido de registrar, porque estaria pendendo uma grande oportunidade também de denominar o conjunto dentro desse pensamento, porque seria uma oportunidade de se fazer agora. Esse foi um projeto de difícil aceitação, mas diante do exposto e da mensagem a gente deu esse voto de confiabilidade ao Prefeito, que contempla o estudo do Caminho de Peabiru, para nós engrandeceu um pouquinho porque mergulhamos naquele livro e pudemos conhecer um pouco mais sobre o Caminho de Peabiru e pudemos ver, por exemplo, que Peabiruta é o cidadão que estudo o Caminho de Peabiru e é importante mais resolvemos tirar do projeto. Ninguém mais fazendo uso da palavra passou-se para primeira votação, sendo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente colocou em primeira discussão o Projeto de Lei n.º 015/2007. Este projeto recebeu o parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação composta pelos Vereadores José Durães de Souza, Wilson Jardim de Carvalho e Sebastião Carlos Marinho e pela Comissão de Administração Tributária, Financeira e Orçamentária composta pelos Vereadores Wilson Jardim de Carvalho, Adalberto Dias de Souza e Antonio Pedro da Silva. Ninguém fazendo uso da palavra passou-se para primeira votação, sento aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente colocou em primeira discussão o Projeto de Lei n.º 016/2007. Este projeto recebeu o parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação composta pelos Vereadores José Durães de Souza, Wilson Jardim de Carvalho e Sebastião Carlos Marinho e pela Comissão de Administração Tributária, Financeira e Orçamentária composta pelos Vereadores Wilson Jardim de Carvalho, Adalberto Dias de Souza e Antonio Pedro da Silva. Ninguém fazendo uso da palavra passou-se para primeira votação, sento aprovado por unanimidade.
Nada mais constando na pauta da ordem do dia, passou-se para explicações pessoais, e livre palavra, fazendo uso o nobre Vereador José Durães de Souza: É nosso dever após termos ido representar junto com o Vereador Antonio essa Casa no Congresso de Vereadores e eleição da Uvepar que foi realizado nos dias 30 à primeiro de junho em Curitiba e participamos de todos as reuniões e nós gostaríamos de destacar as palestras mais importante e de maior influência, mas o que era expectativa de todos e mais atraio os vereadores  com aproximadamente quinhentos Vereadores foi a palestra sobre fidelidade partidária, sendo que esse assunto interessa muito aos Vereadores. Essa palestra foi proferida pela representante do Tribunal Regional Eleitoral a Dr. Ana Flora França da Silva, e ela disse que no Paraná houve três casos de cassação de mandato, e o partido pediu o mandato e os vereadores perderam e entraram com um mandato de segurança e o partido devolver o mandato , e houve uma revolta porque os Presidentes de Câmaras não podem ir afoitos nessa questão, mesmo porque a justiça pode devolver os cargos, porque o prejudicado pode entrar com uma ação de danos morais. O Tribunal não está pronunciando sobre essa matéria, tudo que se especula é com base no art. 14 da Constituição e no art. 55, porém na Constituição, segundo o comentário de um assessor da Uvepar, em nenhum lugar consta que infidelidade partidária é motivo de perda de mandato, isso apenas consta nos diversos Regimentos Internos, então os juízes e promotores se baseiam simplesmente nos Regimentos Internos. Existe uma PEC que é uma Proposta de Emenda a Constituição, para regulamentar o art. 55, onde vai ficar definida essa questão, o argumento de defesa é baseado na Lei Orgânica. Existem dois entendimentos, uma antes a Resolução do Tribunal e outra depois, isto porque o PFL foi o primeiro partido a consultar sobre esse assunto e com base nessa consulta eles emitiram a Resolução 22526 de 27 de março 2007 que fala que o mandato é do partido. Em resumo é isso, lógico que teria muito mais coisas, mas vamos falando nas próximas reuniões devido ao tempo. Fez uso da palavra o nobre Vereador Antonio Pedro da Silva: Gostaria de dizer nesse momento é que foi muito bem aproveitado esse curso, sendo uma surpresa para mim como o primeiro curso que participo e aprendi muita coisa, como a importância do vereador. Gostaria inclusive de agradecer a oportunidade e graças à Deus correu tudo bem na viagem e as palestras foram muito bem aproveitadas. Sr. Presidente: Quero agradecer os Vereadores Antonio e Durães por terem participado em nome da nossa Câmara desse encontro da Uvepar em Curitiba e dizer que esse é nosso trabalho, sendo que seria bom se todos pudessem participar, mas na impossibilidade sempre devemos nos fazer representar, gostaria até de agradecer a compreensão dos Vereadores porque tenho notado se preocupam em abrir mão para que outros participem e podem ter certeza que isso é uma atitude de grandeza e eu quero agradecer aqui publicamente essa atitude dos Senhores Vereadores. Queremos também dizer que temos o pedido da Escola Criança Feliz pedindo uma ajuda para a compra de uma bicicleta para ser colocada no bingo da festa junina, estão esses pedidos chegam no dia a dia e quem puder ajudar fique a vontade e temos ainda o pedido da Igreja Batista Renovada. O Vereador Durães solicitou a leitura da resposta do Sr. Prefeito à indicação n.º 05/2007. O Sr. Presidente então pediu que o Senhor Secretário fizesse a leitura da resposta na integra. Sr. Presidente: Como podemos ver essa assessoria jurídica do Prefeito foi no sentido de que como importa em alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa e como o município está no limite prudencial  instituído pela lei com relação a despesas com pessoal no momento não seria possível, nós vamos pegar e tirar cópia desse parecer e pegar outro parecer sobre esse mesmo tema para podermos pelo menos mais uma opinião a respeito do assunto, porque o direito é muito versátil e depende do algo que a pessoa vê a situação. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, do qual eu, Secretário lavrei a pressente ata que assino com o Sr. Presidente.

Plenário Vereador Jurceu Sakuma, 04 de junho de 2007. 
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